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SINDICATO DOS TRAB NAS INDUST DE ALIMENTACAO DE MARINGA, CNPJ n. 76.349.919/0001-57, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). RIVAIL ASSUNCAO DA SILVEIRA; 
 
E 
 
SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE LATICINIOS E PRODUTOS DERIVADOS DO PARANA, CNPJ n. 
76.695.683/0001-00, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). WILSON THIESEN; 
 
celebram o presente TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de 
trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho no período de 1º de maio 
de 2010 a 31 de outubro de 2010 e a data-base da categoria em 1º de novembro. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
O presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) profissional dos 
trabalhadores nas indústrias de Alimentação do plano da CNTI, com abrangência territorial em Alto 
Paraná/PR, Astorga/PR, Atalaia/PR, Barbosa Ferraz/PR, Campo Mourão/PR, Cruzeiro do Sul/PR, Doutor 
Camargo/PR, Engenheiro Beltrão/PR, Fênix/PR, Floraí/PR, Floresta/PR, Iguaraçu/PR, Itambé/PR, 
Ivatuba/PR, Jussara/PR, Mamborê/PR, Mandaguaçu/PR, Mandaguari/PR, Marialva/PR, Maringá/PR, Nossa 
Senhora das Graças/PR, Nova Esperança/PR, Ourizona/PR, Paiçandu/PR, Paranacity/PR, Paranavaí/PR, 
Peabiru/PR, Quinta do Sol/PR, São Carlos do Ivaí/PR, São João do Caiuá/PR, São Jorge do Ivaí/PR, 
Sarandi/PR, Tamboara/PR e Uniflor/PR. 
 
 
 

 
 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
 

PISO SALARIAL 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO NORMATIVO 
 
A cláusula terceira da convenção coletiva de trabalho passa a vigorar com a seguinte redação: 

A partir de 01 de Maio de 2010, garantia de salário normativo de ingresso para a categoria 
profissional, pelo qual nenhum trabalhador poderá perceber menos do que R$ 585,00 (quinhentos e 
oitenta e cinco reais) mensais. 

 
 

 
 



DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 
 

CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas as demais clausulas da convenção coletiva de trabalho ora vigente, que não 
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo. 

 
 
 
 

RIVAIL ASSUNCAO DA SILVEIRA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS TRAB NAS INDUST DE ALIMENTACAO DE MARINGA 
 
 
 

WILSON THIESEN 
PRESIDENTE 

SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE LATICINIOS E PRODUTOS DERIVADOS DO PARANA
 
 
 


